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um revólver cor prata e desferiu um tiro contra
Davi, sendo que naquele momento o recor-
rente saiu correndo e em seguida ouviu mais
três disparos...

Portanto, pairando dúvidas acerca da
autoria e havendo indícios de que o recorrente
tenha cometido os delitos que lhe são imputa-
dos, afasta-se a possibilidade de despronúncia,
uma vez que, nessa fase, bastam indícios da
autoria para a pronúncia, em razão do princípio
vigente - in dubio pro societate -, não tendo que
se falar no princípio in dubio pro reo.

Alternativamente, pretende a defesa o
afastamento da qualificadora de motivo torpe.

Como sabido, não se permite a exclusão de
qualificadoras, salvo se manifestamente improce-
dentes, o que não ocorre no presente caso.

Seguindo a lição de Damásio de Jesus (in
Direito Penal, v. 2, p. 67), o sujeito que pratica o
ato sem razão alguma responde pela quali-
ficadora de motivo torpe.

Além disso, é pacífico neste Tribunal o
entendimento de que, se não há como saber,
com exatidão e sem nenhuma dúvida, se os
motivos do crime foram torpes ou não, será o
Conselho de Sentença o órgão constitucional-
mente competente para decidir a respeito.

Nesse sentido a orientação da Súmula
Criminal n° 64 deste TJMG:

Deve-se deixar à inteireza da acusação, razão
pela qual não se permite decotar qualificadoras
na fase de pronúncia, salvo quando manifesta-
mente improcedentes.

Por tais fundamentos, rejeitada a preliminar,
nega-se provimento ao recurso.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Jane Silva e Antônio Carlos
Cruvinel.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E
NEGARAM PROVIMENTO.

-:::-

EXECUÇÃO DA PENA - REGIME ABERTO - SAÍDA TEMPORÁRIA - AUSÊNCIA
DE IMPEDIMENTO - REQUISITOS - OBSERVÂNCIA

Ementa: Recurso de agravo. Saídas temporárias. Regime aberto. Ausência de vedação legal.
Possibilidade.

- Inexistindo na Lei de Execução Penal vedação expressa à concessão do benefício das saídas
temporárias aos condenados que cumprem pena no regime aberto, deve tal benefício ser conce-
dido a esses réus, evitando-se, sobretudo, situação paradoxal, já que o condenado em regime
semi-aberto, portanto mais gravoso, possui tal direito, se preenchidos os requisitos legais.

RECURSO DE AGRAVO N° 1.0000.06.432293-6/001 - Comarca de Palma - Recorrente: Marco
Antônio Aniceto - Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relatora: Des.ª BEATRIZ
PINHEIRO CAIRES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de

Minas Gerais, incorporando neste o relatório de

fls., na conformidade da ata dos julgamentos e
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL.

Belo Horizonte, 13 de julho de 2006. -
Beatriz Pinheiro Caires - Relatora.
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Notas taquigráficas

A Sr.ª Des.ª Beatriz Pinheiro Caires - Trata
a espécie de recurso de agravo interposto pelo
sentenciado Marco Antônio Aniceto, condenado
pela prática do crime previsto no art. 121, c/c o art.
14, inc. II, ambos do CP, à pena de 3 (três) anos e
8 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida no
regime aberto, contra decisão da MM. Juíza da
Comarca de Palma, que indeferiu seu pedido de
saídas temporárias, “à vista da falta de previsão
legal e da vida pregressa do réu”.

Almeja o recorrente seja-lhe concedido o
direito ao aludido benefício.

Há contra-razões, às f.10/13, pugnando
pelo provimento do recurso.

A douta Magistrada, em juízo de
retratação, manteve sua decisão (f. 14/15).

A Procuradoria-Geral de Justiça, através
do parecer de f. 37/39, opina no sentido do
provimento parcial do recurso, para que seja
reconhecido o direito do réu às saídas tempo-
rárias, mediante análise, pelo Juiz, dos requi-
sitos legais cuja comprovação não se faz pre-
sente nos autos.

É o relatório.

Conheço do recurso, porque presentes
os pressupostos para sua admissibilidade.

Depreende-se dos autos que o recor-
rente foi condenado à pena de 3 anos e 8
meses de reclusão, a ser cumprida no regime
aberto, pela prática do delito previsto no art.
121, caput, c/c o art. 14, inc. II, ambos do
Código Penal.

Verifica-se que, em primeira instância, o
recorrente pleiteou a concessão de saída tem-
porária, a partir do dia 11.11.2005, a fim de par-
ticipar dos festejos de comemoração do aniver-
sário de sua sobrinha. Nas razões recursais, no
entanto, apontou a aproximação das festas
natalinas como sendo motivo bastante para jus-
tificar a concessão da saída.

Como se vê, a princípio, o recurso estaria
prejudicado por perda do objeto, visto que tanto
o aniversário quanto as festas natalinas já
aconteceram.

Ademais, embora os autos tenham sido
baixados em diligência para tal fim, constata-se
que não foram juntados cálculo de levantamento
de pena, atestado carcerário e certidão de
antecedentes criminais do réu, em atenção ao
disposto no art. 123, incisos I, II e III, da LEP, o
que inviabiliza o exame da questão.

Dessa forma, não há como conceder,
nesta oportunidade, o benefício pleiteado pelo
recorrente, seja pela não-satisfação das hipó-
teses previstas no art. 122 da LEP, seja pela
impossibilidade de análise dos requisitos obje-
tivos e subjetivos descritos no art. 123 da LEP.

Considerando, entretanto, que, in casu, o
recurso tratou, de forma genérica, do cabimento
desse benefício aos condenados no regime aber-
to e considerando que a Magistrada de primeira
instância indeferiu o pedido de saídas temporárias
formulado em favor do agravante, tendo em conta
sua vida pregressa e a ausência de previsão legal,
já que ele cumpre pena no regime aberto, anali-
sarei apenas a possibilidade, em tese, de se con-
ceder a saída temporária ao condenado que
cumpre sua pena em regime aberto.

Consoante o disposto no art. 122 de Lei de
Execução Penal - Lei nº 7.210/84 -, os condenados
que cumprem pena em regime semi-aberto
poderão obter autorização para saída temporária
do estabelecimento, mediante o cumprimento dos
requisitos objetivos e subjetivos previstos nos arts.
122 e 123 do referido Diploma Legal.

Embora na Lei de Execução Penal não
esteja prevista a concessão do aludido benefí-
cio aos condenados no regime aberto, vale tam-
bém ressaltar que, por outro lado, nessa Lei
não há expressa vedação à sua concessão a
tais condenados.

Com efeito, não há lógica em se afirmar
que o art. 122 da LEP limitou a concessão do
aludido benefício somente aos condenados em
regime semi-aberto.



TJ
M

G
 - 

Ju
ris

pr
ud

ên
ci

a 
C

rim
in

al

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 57, n° 178, p. 357-437, julho/setembro 2006 361

Isso porque se estaria criando situação
paradoxal em que indivíduos, em tese, mais aptos
a se reintegrarem à vida social (regime aberto)
restariam preteridos em favor dos menos aptos
(semi-aberto). Subentende-se que o condenado
no regime aberto demonstrou possuir condições
pessoais mais favoráveis para reintegrar-se à vida
em sociedade e, portanto, merecedor do benefício
da saída temporária - que constitui estágio mais
avançado do sistema progressivo de execução
das sanções corporais.

Afigura-se oportuna a transcrição dos
seguintes julgados:

Saídas temporárias. Concessão. Recurso
ministerial. Condenado que cumpre pena no
regime aberto. Possibilidade. Ausência de
vedação legal. Recurso improvido (TJMG -
Rel. Des. Herculano Rodrigues, Recurso de
Agravo nº 1.0000.04.413292-6/001, j. em
11.11.2004, p. em 26.11.2004).

Agravo em execução penal. Saídas tem-
porárias. Sentenciado em regime aberto ou
semi-aberto. Irrelevância. Preenchimento dos
requisitos legais. Aferição do mérito carce-
rário. Necessidade de análise individual de
cada pedido. Inoportunidade do deferimento
coletivo dessas saídas. Medida destinada a
evitar a anarquia do sistema e a perda do con-
trole da execução penal. - Nada impede a
concessão de saídas temporárias a presos
em regime aberto ou semi-aberto, em deter-
minadas datas especiais do calendário.
Todavia, impõe-se a análise individual de
cada pedido, para se aferir acerca do
preenchimento dos requisitos destinados à
obtenção do benefício, em razão da mutabili-
dade da situação do sentenciado, e para que
se evite a anarquia do sistema e a perda do
controle da execução penal. Daí ser irreco-
mendável o deferimento coletivo desse bene-
fício. Por outro lado, o fato de estar o senten-
ciado a cumprir pena no regime aberto ou
semi-aberto é irrelevante, para efeito de
obtenção do benefício das saídas tempo-
rárias, inexistindo vedação legal a que seja
ele (benefício) concedido ao preso que a
cumpra no regime aberto (TJMG - Rel. Des.
Hyparco Immesi, Recurso de Agravo nº
1.0000.04.412823-9/001, j. em 04.11.2004, p.
em 07.12.2004).

Agravo em execução. Saída temporária.
Artigo 122 da LEP. Extensão do benefício aos
sentenciados em cumprimento de regime
aberto. Possibilidade. Ausência de vedação
legal. Preliminar. Perda de objeto.
- Inexistindo vedação legal a que seja conce-
dido o benefício das saídas temporárias aos
sentenciados que cumprem pena no regime
aberto, nada obsta sua concessão. Isto
porque, não há fundamento lógico para limitar
o aludido benefício aos condenados que
cumprem pena em regime semi-aberto, sob
pena de se criar situação paradoxal na qual
indivíduos com melhores condições de reinte-
gração à vida social restariam preteridos.
- Considerando que a decisão agravada refe-
ria-se a um período específico e já houve o
gozo do benefício pelos albergados, resta
prejudicada a análise do recurso de agravo,
porquanto a referida decisão já operou seus
efeitos (TJMG - Rel. Des. Armando Freire,
Recurso de Agravo nº 1.0000.04.414468-
1/001, j. em 22.02.2005, p. em 25.02.2005).

Dessa forma, entendo que a concessão
do benefício pleiteado pela defesa é possível,
mas não nesta oportunidade, como se escla-
receu anteriormente, devendo a MM. Juíza a
quo, por ocasião de eventual pedido de saídas
temporárias, examiná-lo quanto ao preenchi-
mento dos requisitos objetivos e subjetivos pre-
vistos nos arts. 122 e 123 da LEP.

Por fim, no que tange à vida pregressa do
sentenciado - argumento também utilizado pela
Magistrada para negar o benefício -, como bem
observou o douto Procurador de Justiça Júlio
Gutierrez, “não se pode considerar o comporta-
mento do agravante antes da condenação, pois
esse já foi valorado por ocasião da condenação.
O que a lei exige agora é comportamento
carcerário adequado” (f. 39).

Com essas considerações, acolhendo o
parecer da Procuradoria de Justiça, dou provi-
mento parcial ao recurso, apenas para garantir
ao recorrente o direito, em tese, à concessão do
benefício da saída temporária, o que deverá ser
aferido se, eventualmente, o sentenciado nova-
mente o requerer, com observância dos requi-
sitos dispostos nos arts. 122 e 123 da LEP.

Custas, ex lege.
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Votaram de acordo com a Relatora os
Desembargadores Reynaldo Ximenes Carneiro
e Hyparco Immesi.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

-:::-

TRIBUNAL DO JÚRI - TESTEMUNHA NÃO ARROLADA - INDEFERIMENTO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - NÃO-OCORRÊNCIA - JURADO - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - RECUSA -

NULIDADE - ART. 478, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Ementa: Penal. Processo penal. Júri. Testemunha não arrolada no momento oportuno. Pedido para
que se inquira como testemunha do juízo. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Esclarecimento
requerido por jurado sobre questão de fato e não de direito. Escusa em prestá-lo. Nulidade.
Recurso provido.

- O indeferimento de inquirição de testemunha não arrolada na contrariedade não causa lesão
ao direito da defesa.

- O requerimento, para que seja ouvida como testemunha do juízo pessoa indicada pelo advogado
da parte a destempo, não tem amparo legal, porque ao juiz é que cabe avaliar quando deve realizar
inquirição de quem tenha sido referido ou que saiba o juiz conhecer o fato em julgamento.

- O pedido de esclarecimento formulado pelo jurado na oportunidade em que o juiz submete os
quesitos à consideração do Conselho de Sentença e consulta sobre dúvidas, se não for atendido,
é causa de nulidade do julgamento.

- O art. 478, parágrafo único, do CPP prevê que ao juiz cabe prestar os esclarecimentos ou
determinar que o escrivão os preste, quando solicitados pelo jurado.

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0024.03.148613-7/002 - Comarca de Belo Horizonte - Apelantes:
1º) Ministério Público do Estado de Minas Gerais; 2º) Meire Carla Francilaine de Almeida - Apelados:
Meire Carla Francilaine de Almeida e Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator: Des.
REYNALDO XIMENES CARNEIRO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
REJEITAR PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
DE DEFESA E ACOLHER PRELIMINAR PARA
ANULAR JULGAMENTO EM FACE DO ART. 478,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP, PREJUDICADO
O RECURSO MINISTERIAL.

Belo Horizonte, 20 de julho de 2006. -
Reynaldo Ximenes Carneiro - Relator.

Notas taquigráficas

Proferiu sustentação oral, por Meire
Carla Francilaine de Almeida, o Dr.Thiago
Martins de Almeida.

O Sr. Des. Reynaldo Ximenes Carneiro -
Trata-se de apelações criminais interpostas
pelo Ministério Público do Estado de Minas
Gerais e Meire Carla Francilaine de Almeida,
em face da sentença de f. 309/310, que, aten-
dendo à decisão colegiada do Tribunal do Júri,
condenou a segunda apelante nas sanções do
art. 121, § 1º, II e IV, c/c art. 65, I e III, d, todos
do Código Penal, infligindo-lhe a pena de 12


